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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.060-A, DE 2009 
(Do Sr. Renato Molling) 

 
Altera o art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro 1995, que dispõe sobre a 
isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI - na aquisição de 
automóveis para utilização no transporte autônomo de passageiros, bem 
como por pessoas portadoras de deficiência física, e dá outras providências, 
para garantir a isenção do IPI à categoria dos representantes comerciais 
autônomos; tendo parecer da Comissão de Finanças e Tributação, pela 
inadequação financeira e orçamentária deste e do de nº 5.946/09, apensado 
(relator: DEP. MAURÍCIO TRINDADE). 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 5.946/09 
 
III – Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
 

AVULSO NÃO 

PUBLICADO 

INADEQUAÇÃO NA 

COMISSÃO DE 

FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-5060-A/2009 
 

2 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art. 1º O art. 1° da Lei n.º 8.989/1995, passar a viger acrescido do seguinte inciso VI: 
“Art. 1º ..............................................................................: 
I............................................................................................ 
VI - a pessoa física no exercício da atividade profissional de representação comercial 
autônoma , nos termos da Lei n.º 4886/65.” 
 
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Trata-se de medida de grande interesse social e justiça para com a categoria dos 
representantes comerciais autônomos. Os motoristas de táxis são já há muitos anos 
beneficiários da isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI – na 
aquisição de automóveis de passageiros e, com inteira justiça. Ocorre que, também 
os Representantes Comerciais autônomos utilizam os seus veículos como 
instrumentos de trabalho, representando uma atividade importante e de extrema 
relevância para o desenvolvimento do país.  
 
Outra função da categoria é a de servir o comércio e a população em geral de bens 
e gêneros de primeira necessidade. Esses fatores fazem com que ocorram 
constantes deslocamentos, o que reduz consideravelmente a durabilidade do 
veículo, seu principal instrumento de trabalho. Ressalta-se ainda que esses 
trabalhadores normalmente recebem seus proventos por meio de salários 
comissionados, de modo muitas vezes esporádico. Assim, um benefício que garanta 
desconto em um dos principais instrumentos de trabalho dessa classe seria 
extremamente benéfico. 
 
A reivindicação da categoria vem de tempos e tem despertado a preocupação dos 
congressistas, haja vista o grande número de Projetos de Lei apresentados, em 
legislaturas passadas com esse mesmo objetivo. Infelizmente, nenhuma dessas 
proposições logrou tornar-se lei ainda. O referido Projeto de Lei sugere a melhoria 
das condições de trabalho dos Representantes Comerciais, o qual irá promover 
maior eficiência de suas rotinas, bem como desenvolvimento para o país. Por essa 
razão, apresentamos o presente projeto de lei, retomando esse importante tema que 
é a concessão de isenção do IPI nas aquisições de automóveis feitas pelos 
representantes comerciais. 

 
Sala das Sessões, em  15 de abril de 2009. 

 
Renato Molling 

Deputado Federal (PP-RS) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - IPI, na 

aquisição de automóveis para utilização no 

transporte autônomo de passageiros, bem 

como por pessoas portadoras de deficiência 

física, e dá outras providências. (Ementa com 

redação dada pela Lei nº 10.754, de 

31/10/2003) 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte lei: 

 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 

superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 

bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 

quando adquiridos por: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.690, de 

16/6/2003)  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 

propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 

autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à 

utilização na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 

5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 

impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 

roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 

(táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 

transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 

destinem à utilização nessa atividade; 

IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, 

ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também 

pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 

um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 

apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=460020&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=460020&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=460020&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=460020&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência 

de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 

deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa 

portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 

20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 

20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.690, de 16/6/2003) 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 

caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 

caso dos interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 

termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 

de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão 

as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 

pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, 

de 16/6/2003) 

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 

cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive 

a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível 

de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada 

pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

 

Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 

há mais de 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 

aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (Parágrafo único acrescido pela Lei 

nº 11.307, de 19/5/2006) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.886, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 
 

Regula as atividades dos representantes 

comerciais autônomos.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=460020&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=460020&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542279&seqTexto=50451&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542279&seqTexto=50451&PalavrasDestaque=
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Art. 1º Exerce a representação comercial autônoma a pessoa jurídica ou a pessoa 

física, sem relação de emprego, que desempenha, em caráter não eventual por conta de uma 

ou mais pessoas, a mediação para a realização de negócios mercantis, agenciando propostas 

ou pedidos, para, transmití-los aos representados, praticando ou não atos relacionados com a 

execução dos negócios.  

Parágrafo único. Quando a representação comercial incluir poderes atinentes ao 

mandato mercantil, serão aplicáveis, quanto ao exercício deste, os preceitos próprios da 

legislação comercial.  

 

Art. 2º É obrigatório o registro dos que exerçam a representação comercial 

autônoma nos Conselhos Regionais criados pelo art. 6º desta Lei.  

Parágrafo único. As pessoas que, na data da publicação da presente Lei, estiverem 

no exercício da atividade, deverão registrar-se nos Conselhos Regionais, no prazo de 90 dias a 

contar da data em que estes forem instalados.  
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.946, DE 2009 

(Do Sr. Airton Roveda) 
 

Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI aos 
representantes comerciais. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5060/2009.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) os automóveis de passageiros de fabricação nacional, 

equipados com motor de cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, 

movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 

quando adquiridos por: representantes comerciais. 
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§ 1º Cada representante comercial poderá adquirir um 

automóvel com a isenção prevista neste artigo. 

§ 2º Para a fruição do benefício previsto nesta Lei o 

representante comercial deverá: 

I – estar inscrito no respectivo conselho regional dos 

representantes comerciais – CORE; 

II – ter escritório constituído e comprovar o exercício da 

atividade há pelo menos um ano da data de publicação desta Lei; 

III – comprovar a regularidade fiscal. 

Art. 2º A isenção deverá ser reconhecida pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda, mediante prévia verificação de que o 

adquirente preenche os requisitos previstos nesta lei. 

Art. 3º Fica assegurada a manutenção do crédito do Imposto 

sobre Produtos Industrializados (IPI) relativo às matérias-primas, aos produtos 

intermediários e ao material de embalagem efetivamente utilizados na 

industrialização dos produtos referidos nesta lei. 

Art. 4º O imposto incidirá normalmente sobre quaisquer 

acessórios opcionais que não sejam equipamentos originais do veículo adquirido. 

Art. 5º A alienação do veículo adquirido nos termos desta Lei, 

antes de 3 (três) anos contados da data da sua aquisição, acarretará o pagamento 

pelo alienante do tributo dispensado, atualizado na forma da legislação tributária.  

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo 

sujeita ainda o alienante ao pagamento de multa e juros moratórios previstos na 

legislação em vigor para a hipótese de fraude ou falta de pagamento do imposto 

devido. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente projeto de lei visa a conceder isenção do Imposto 

sobre Produtos Industrializados – IPI, aos representantes comerciais que exerçam a 
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profissão há pelo menos um ano, com escritório constituído e registro no respectivo 

conselho regional dos representantes comerciais – CORE. 

Os representantes comerciais constituem uma classe muito 

grande no País, que alavanca a atividade comercial e industrial e que utiliza o 

automóvel como instrumento necessário para o desenvolvimento do seu trabalho. 

Por essas razões, esperamos contar com o apoio de nossos 

ilustres Pares para a aprovação do projeto. 

Sala das Sessões, em 02 de setembro de 2009. 

 

Deputado AIRTON ROVEDA  
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
I - RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei nº 5.060, de 2009, visa isentar do Imposto sobre Produtos 

Industrializados – IPI – os veículos utilizados pelos profissionais de representação comercial 

autônoma, nos termos da Lei nº 4.886, de 9 de dezembro de 1995, por meio da inclusão de 

inciso no artigo 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995. 

 

O autor destaca que se trata de medida de grande interesse social e justiça para 

com a categoria dos representantes comerciais, que utilizam seus  

 

veículos como instrumento de trabalho em uma atividade de grande importância e de extrema 

relevância para o desenvolvimento do país. 

 

O apensado Projeto de Lei nº 5.946, de 2009, também visa isentar os veículos 

adquiridos por representantes comerciais do Imposto sobre Produtos Industrializados, por 

meio de lei específica, com retrições quanto à cilindrada máxima que não deve ser superior a 

dois mil centímetros cúbicos, ao uso de combustíveis de origem renovável ou sistema 

reversível de combustão e à  comprovação do exercício da profissão há pelo menos 1 ano. 

 

Segundo o autor, os representantes comerciais constituem classe muito grande no 

País, que alavanca a atividade comercial e industrial, utilizando o automóvel como 
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instrumento necessário para o desenvolvimento de seu trabalho, por isso a apresentação da 

proposição. 

 

O Projeto de Lei foi encaminhado à Comissão de Finanças e Tributação, não 

tendo sido apresentadas emendas no prazo regimental. 

 

É o relatório. 

 

II - VOTO 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, inicialmente apreciar a 

proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de 

diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados (RI, arts. 32, IX, “h” e 53, II) e de Norma Interna da Comissão de Finanças e 

Tributação, que “estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação 

orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996.  

 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2011 (Lei nº 12.309, de 9 de agosto de 

2010), em seu art. 91, condiciona à aprovação de proposições legislativas, sob a forma de 

projetos de lei, decretos legislativos ou medidas provisórias, que importem ou autorizem 

diminuição da receita ou aumento de despesa da União, à apresentação de estimativas desses 

efeitos, elaboradas ou homologadas por órgão da União, para cada um dos exercícios 

compreendidos no período de 2011 a 2013, detalhando a memória de cálculo respectiva e 

correspondente compensação, nos termos das disposições constitucionais e legais que regem a 

matéria. As proposições legislativas que concedam ou ampliem incentivo ou benefício de 

natureza financeira, creditícia ou patrimonial deverão conter cláusula de vigência de no 

máximo 5 anos, sendo facultada sua compensação mediante o cancelamento de despesas em 

valor equivalente. 

 

Ainda em seu art. 91, a LDO 2011 destaca que a remissão à futura legislação, o 

parcelamento ou a postergação para exercícios futuros do impacto orçamentário-financeiro 

não elidem a necessária estimativa e correspondente compensação.   

 

O art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF exige estar a proposição 

acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 

iniciar sua vigência e nos dois seguintes, assim como sua compatibilidade com o 
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cumprimento das metas fiscais estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e o 

atendimento de pelo menos uma de duas condições alternativas. 

 

Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi considerada na 

estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as metas de resultados fiscais 

previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias. Outra condição, alternativa, é 

que a proposição esteja acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado, 

por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, da ampliação de base 

de cálculo ou da majoração ou criação de tributo ou contribuição, podendo o benefício entrar 

em vigor apenas quando implementadas tais medidas. 

 

  O Projeto de Lei nº 5.060, de 2009, bem como o apensado Projeto de Lei nº 

5.946, de 2009, tem por objetivo isentar do Imposto sobre Produtos Industrializados a 

aquisição de veículos utilizados pelo representantes comerciais. Tal medida acarreta renúncia 

fiscal, sem, no entanto, terem sido apresentados o montante da renúncia, a forma de 

compensá-la, e seu termo final de vigência não superior a 5 anos; assim, as proposições em 

tela devem ser consideradas incompatíveis e inadequadas financeira e orçamentariamente. 

  

  Pelo exposto, VOTO PELA INADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 

FINANCEIRA DO PROJETO DE LEI Nº 5.060, de 2009, e de seu apensado PROJETO 

DE LEI Nº 5.946, de 2009. 

 

Sala da Comissão, em 24 de agosto de 2011. 

 

 

Deputado MAURÍCIO TRINDADE 

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 

realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela inadequação financeira e orçamentária 
do Projeto de Lei nº 5.060/09 e do PL nº 5.946/09, apensado, nos termos do parecer 
do relator, Deputado Maurício Trindade.  

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Cláudio Puty, Presidente; Aelton Freitas, Alexandre Leite, Alfredo 

Kaefer, Andre Vargas, Assis Carvalho, Audifax, Carmen Zanotto, Edmar Arruda, 
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Jean Wyllys, Jerônimo Goergen, João Dado, Jorge Corte Real, José Guimarães, 
José Humberto, Luiz Pitiman, Márcio Reinaldo Moreira, Maurício Trindade, 
Pauderney Avelino, Pedro Eugênio, Pepe Vargas, Renzo Braz, Rodrigo Maia, Rui 
Costa, Rui Palmeira, Valmir Assunção, Vaz de Lima, Eduardo Cunha, Genecias 
Noronha, Jose Stédile e Reinhold Stephanes.  

 
Sala da Comissão, em 19 de outubro de 2011. 

 
Deputado CLÁUDIO PUTY  

Presidente 
       

FIM DO DOCUMENTO 


